
06/07/2023

Número: 0012095-60.2015.8.15.2001 
 

Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 16/04/2015 

 Valor da causa: R$ 500,00 

 Assuntos: Propriedade, Liminar 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARIA DA PENHA ARAUJO (AUTOR) THIAGO PAES FONSECA DANTAS (ADVOGADO)

DESCONHECIDO (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

26374
417

20/11/2019 14:40 Certidão Certidão



 

 

Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0012095-60.2015.8 .15 .2001
Classe:  REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
A s s u n t o :   [ P R O P R I E D A D E ,  L I M I N A R ]
Po lo  a t ivo :   AUTOR:  MARIA DA PENHA ARAUJO
Polo passivo: RÉU: DESCONHECIDO 

 

CERTIDÃO

 

Certifico, autorizada pela lei e em razão do meu ofício, que decorreu o prazo de intimação do Ato
Ordinatório da Migração, sem manifestação das partes. Dou fé. 

JOÃO PESSOA, 20 de novembro de 2019
DIANA SANTOS DE OLIVEIRA BERGER
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